
 

 

 

 

ANEXO XIV – AVALIAÇÃO CURRICULAR PADRONIZADA 
 

CANDIDATO(A):   _________________________________________________________________________ 

CATEGORIA PROFISSIONAL:  ______________________________________________________________ 

PROGRAMA DE RESIDÊNCIA:   _____________________________________________________________ 

DATA DE NASCIMENTO (DD/MM/AAAA): _____________________________________________________ 

 

ORIENTAÇÕES:  

1. A avaliação curricular padronizada possui o valor máximo de 10 (DEZ) pontos; 

2. Não ultrapassar os pontos máximos permitidos para cada tópico; 

3. Todos os itens pontuados devem ser objetivamente certificados com a entrega dos respectivos comprovantes, 
escaneados na mesma ordem sequencial descrita nesse Anexo, a serem conferidos pelos avaliadores, de 
acordo as especificações abaixo; 

4. Preencher a coluna “VALOR ALCANÇADO” apenas nos itens em que for apresentar as respectivas 
documentações comprobatórias; 

5. Atenção: Não preencher a coluna “AVALIADOR”, que será utilizada pelos avaliadores para certificar os pontos 
obtidos nos itens em que o comprovante conferir com o padrão exigido e registrar zero para os demais;  

6. Somar os pontos obtidos na coluna “VALOR ALCANÇADO” e registrar o total na última linha. 

 

AVALIAÇÃO CURRICULAR PADRONIZADA E 
DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 

PONTOS 
POR ITEM 

PONTOS 
MÁXIMOS 
POR ITEM 

VALOR 
ALCANÇADO 

AVALIADOR 

1. FORMAÇÃO ACADÊMICA – MÁXIMO DE 1,5 PONTOS (Nos itens de 1A a 1C considerar apenas a maior 
titulação).  

1A) Doutorado (comprovação: diploma de doutorado ou 
declaração equivalente) 

1,5 1,5   

1B) Mestrado (comprovação: diploma de mestrado ou 
declaração equivalente) 

1,0 1,0   

1C) Especialização com carga horária mínima de 360 horas 
(comprovação: certificado de conclusão de curso ou 
declaração equivalente) 

0,5 0,5   

TOTAL (MÁXIMO 1,5 PONTOS)   

2. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA ÁREA DA GRADUAÇÃO – MÁXIMO DE 2,0 PONTOS (considerar 0,25 
pontos por ano completo de atuação na área - Tempo de Formação Profissional não será considerado como 
tempo de experiência profissional). 

2A) Assistencial, em instituições públicas ou privadas 
(comprovação: carteira de trabalho, certidão de contagem de 
tempo de serviço ou outro documento oficial que comprove a 
experiência profissional). 

0,25 2,0   

2B) Gerencial, em instituições públicas ou privadas 
(comprovação: carteira de trabalho, certidão de contagem de 
tempo de serviço ou outro documento oficial que comprove a 
experiência profissional). 

0,25 2,0   

2C) Docente, em instituições de ensino públicas ou privadas 
(comprovação: carteira de trabalho, certidão de contagem de 

0,25 2,0   



 

 

 

 

tempo de serviço ou outro documento oficial que comprove a 
experiência profissional). 

TOTAL (MÁXIMO 2,0 PONTOS)   

3. PUBLICAÇÕES E PRODUÇÕES NO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO/LIGAS ACADÊMICAS NA ÁREA 
DA SAÚDE – MÁXIMO DE 2,6 PONTOS (Nos itens 3G e 3H considerar apenas atividades ou produções dos 
últimos cinco anos contados retroativamente a partir da data da publicação do edital). 

3A) Publicações de livros (com ISBN) (comprovação: capa e 
ficha catalográfica do livro com o nome do candidato como 
autor/organizador). 

0,8 1,6   

3B) Publicações de capítulos de livros (com ISBN) 
(comprovação: capa, ficha catalográfica e primeira página do 
capítulo). 

0,4 0,8   

3C) Publicações de artigos científicos em revistas indexadas 
A1 e A2 de acordo com a classificação Qualis – periódico 
Sucupira (comprovação: primeira página do artigo publicado). 

0,8 1,6   

3D) Publicações de artigos científicos em revistas indexadas 
A3 e A4 de acordo com a classificação Qualis – periódico 
Sucupira (comprovação: primeira página do artigo publicado). 

0,7 1,4   

3E) Publicações de artigos científicos em revistas indexadas 
B1 e B2 de acordo com a classificação Qualis – periódico 
Sucupira (comprovação: primeira página do artigo publicado) 

0,6 1,2   

3F) Publicações de artigos científicos em revistas indexadas 
B3 e B4 de acordo com a classificação Qualis – periódico 
Sucupira (comprovação: primeira página do artigo publicado). 

0,4 0,8   

3G) Publicações de artigos científicos em revistas indexadas 
B5 e C de acordo com a classificação Qualis – periódico 
Sucupira (comprovação: primeira página do artigo publicado). 

0,2 0,4   

3H) Publicação de trabalho completo ou resumo expandido em 
anais de eventos científicos como autor ou coautor 
(comprovação: resumo publicado nos anais do evento). 

0,15 0,6   

3I) Publicação de resumo simples em anais de eventos 
científicos como autor ou coautor (comprovação: resumo 
publicado nos anais do evento). 

0,1 0,4   

TOTAL (MÁXIMO 2,6 PONTOS)   

4. PARTICIPAÇÃO EM ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO/LIGAS ACADÊMICAS NA 
ÁREA DA SAÚDE E ATIVIDADES EXTRACURRICULARES – MÁXIMO DE 2,6 PONTOS 

4A) Participações em iniciação científica regular de Instituição 
de Ensino Superior (IES), com duração mínima de 12 meses 
consecutivos (comprovação: certificado de conclusão ou 
declaração emitida por IES). 

0,8 

 

1,6 
 

  

4B) Participações no Programa de Educação pelo Trabalho 
para a Saúde (PET Saúde) de IES, com duração mínima de 
12 meses consecutivos (comprovação: certificado de 
conclusão ou declaração emitida por IES). 

0,6 

 

1,2 
 

  

4C) Participação em Projetos de Ensino e/ou Pesquisa 
(comprovação: parecer de aprovação por Comitê responsável 

0,4 0,8   



 

 

 

 

e declaração de participante emitida pela coordenação do 
projeto). 

4D) Monitorias de disciplina da matriz curricular de graduação, 
com duração mínima de um semestre letivo (comprovação: 
certificado de participação ou declaração emitida por IES). 

0,4 0,8   

4E) Projetos de extensão/ligas acadêmicas com duração de 
um semestre letivo ou mais e carga horária mínima de 80 
horas por semestre (comprovação: as duas situações 
mencionadas em cada projeto/ liga - certificado de participação 
ou declaração emitida por IES ou pela coordenação do 
projeto). 

0,2 0,4   

4F) Projetos de extensão/ligas acadêmicas, com duração 
inferior a um semestre letivo (comprovação: certificado de 
participação ou declaração emitida por IES ou pela 
coordenação do projeto). 

0,1 0,2   

4G) Participações em comissões organizadoras de eventos 
científicos e técnicos na área da saúde (comprovação: 
certificado de participação ou declaração equivalente). 

0,1 0,2   

4H) Participações em eventos científicos e técnicos na área da 

saúde (comprovação: certificado de participação ou 
declaração equivalente). 

0,1 0,4   

4I) Apresentação de trabalho em evento científico 

(comprovação: certificado de apresentação de trabalho em 
evento científico). 

0,1 0,4   

4J) Participação em atividade comunitária voluntária 

(comprovação: certificado ou declaração emitidos pela 
instituição responsável). 

0,1 0,4   

TOTAL (MÁXIMO 2,6 PONTOS)   

5. ENGAJAMENTO ACADÊMICO E EM ATIVIDADES DE CONTROLE SOCIAL DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE – MÁXIMO DE 1,3 PONTOS 

5A) Representação estudantil em órgão colegiados de IES e 
órgão de representação acadêmica (comprovação: declaração 
emitida por IES ou órgão de representação estudantil).  

0,6 1,2   

5B) Representante titular ou suplente de Conselho de Saúde 
(municipal, estadual ou nacional) (comprovação: declaração 
emitida por conselho de saúde). 

0,5 1,0   

5C) Participação em reuniões de conselhos ou conferências 

municipais, estaduais ou nacionais de saúde (comprovação: 
certificado de participação ou declaração emitida por conselho 
de saúde ou secretaria de saúde). 

0,2 0,4   

TOTAL (MÁXIMO 1,3 PONTOS)   

TOTAL GERAL ALCANÇADO   

 


